
 

 

 

 

          PORTARIA Nº 05 

                                       DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

 
 
 
 

Dispõe sobre a designação de 

servidores para Comissão de Inventário, 

de acordo com Ofício Externo nº 

2759/2025 – SEFAZ, de 03 de dezembro 

de 2025. 

 
 
 
 
 

          A SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO SOCIAL - SECOM, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas nos termos do art.1º da Lei Estadual nº 9.619, 

de 16 de janeiro de 2025; 

 

          Considerando a necessidade de realização do inventário anual do almoxarifado, 

em conformidade com as diretrizes estabelecidas para registro e controle patrimonial no 

Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e 

Controle (SIAFIC) do Estado. 

 

         Considerando a necessidade de cadastramento da Comissão de Inventário para 

proceder aos trabalhos de levantamento, conferência e registro de materiais existentes 

no almoxarifado, no âmbito da Secretaria de Estado da Comunicação Social. 

 

          RESOLVE: 

 

          Art.1º - Fica constituído a Comissão de Inventário, no âmbito da Secretaria de 

Estado da Comunicação Social – SECOM, em atendimento ao disposto no Ofício 

Externo nº 2759/2025 da Secretaria de Estado da Fazenda – SEFAZ. 

 

          Parágrafo Único. – A Comissão de Inventário é composta pelos seguintes 

membros: 
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I - Cicero Luiz de Figueiredo, CPF nº XXX.782.075 - XX; 

II – Rui Cezar Carvalho de Oliveira Junior, CPF nº XXX.174.475 - XX 

 

          Art. 2º - O servidor Rui Cezar Carvalho de Oliveira Junior, CPF nº XXX.174.475 

– XX, é designado como Coordenador da Comissão de Inventário no âmbito da SECOM. 

 

          Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

 

Aracaju, 09 de dezembro de 2025 

 
 

 

CLEON MENEZES DO NASCIMENTO 
Secretário de Estado da Comunicação 
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